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Terminais de passageiros possam 
receber e dar fluxo aos usuários do 
transporte aéreo dentro dos melhores 

padrões de uma boa facilitação 

Terminais de passageiros possam 
receber e dar fluxo aos usuários do 
transporte aéreo dentro dos melhores 

padrões de uma boa facilitação



Áreas de pista e movimentação das Áreas de pista e movimentação das 
aeronaves estejam dentro dos melhores aeronaves estejam dentro dos melhores 

padrões operacionais possíveis padrões operacionais possíveis



As tarifas cobradas sejam compatíveis 
ao nível de serviço recebido pelos 
passageiros e as empresas aéresa.



Regras claras e consistentes que permitam às 
empresas aéreas um planejamento, pelo menos 
de médio prazo, e sua participação em qualquer 

estudo que leve à modificações destas 
condições.



















Estabelecer mecanismos 
de controle tarifário. 

Proposta de resolução recente, sobre Proposta de resolução recente, sobre 
estabelecimento de critérios e procedimentos estabelecimento de critérios e procedimentos 
para alocação de áreas aeroportuárias, permite para alocação de áreas aeroportuárias, permite 
ao administrador do aeroporto estabelecer ao administrador do aeroporto estabelecer 

livremente suas tarifas. livremente suas tarifas.



Na Argentina de 1998, quando foi assinado o Na Argentina de 1998, quando foi assinado o 
decreto de concessão, a 2002, as tarifas decreto de concessão, a 2002, as tarifas 
aeroportuárias subiram mais de 300%. aeroportuárias subiram mais de 300%.



Fiscalização constante e capacitada, com Fiscalização constante e capacitada, com 
competência para estabecer sanções, competência para estabecer sanções, 
quanto às condições de segurança quanto às condições de segurança 

operacional. operacional.



O Aeroporto continuará disponível para uso 
público em termos e condições satisfatórias sem 

discriminação injustificada.



A operação do aeroporto não será A operação do aeroporto não será 
interrompida se o administrador privado interrompida se o administrador privado 
declarar falência ou passar por outra declarar falência ou passar por outra 

dificuldade financeira. dificuldade financeira.



O operador privado “manterá, 
melhorará e modernizará” as 
instalações do aeroporto por 
meio de investimentos da 

capital , sempre apresentando 
para discussão um plano para 

estas ações.



As tarifas aeroportuárias impostas aos As tarifas aeroportuárias impostas aos 
transportadores aéreos não aumentarão transportadores aéreos não aumentarão 

acima da planilha de custos do acima da planilha de custos do 
concessionário, a não ser que tenham a concessionário, a não ser que tenham a 

aprovação de no mínimo 2/3 das aprovação de no mínimo 2/3 das 
empresas aéreas operando no aeroporto empresas aéreas operando no aeroporto 
e por no mínimo 2/3 da participação no e por no mínimo 2/3 da participação no 

movimento do aeroporto. movimento do aeroporto.



A segurança operacional  e A segurança operacional  e 
segurança contra atos de segurança contra atos de 

interferência ilícita serão  mantidos interferência ilícita serão  mantidos 
nos patamares mais altos possíveis. nos patamares mais altos possíveis.



As medidas de proteção ao meio 
ambiente, seja proveniente de ruído, 

emissão de gases ou efluentes, 
deverão estar de acordo com os níveis 
estabelecidos pela legislação local e 

internacional.







Torna‐se fundamental a participação das 
empresas aéreas, como principais usuárias 
e razão de ser dos aeroportos, nos estudos 
que serão empreendidos a partir de agora, 
no sentido da escolha do melhor regime 
legal e econômico para administrar nossos 

aeroportos e, principalmente, na 
elaboração dos deveres e direitos do 
administrador aeroportuário, seja ele 

público ou privado.



LIVRE POUSO 

LIVRE POUSO 

PISTA LIVRE
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